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rão continuar pagando êsse mesmo pre
ço, pois a lei n.o 294 e o decreto número 
14. 64"j, contemplaram com o serviço me
dido os aparelhos telefônicos dos esta
belecimentos come)'ciais que, à data da 
lei, estivessem sujeitos às tarifas co
merclc.:s. 

Tem inteira procedência a impugna
ção apresentada pelo digno Delegado Re
gional do Impôsto de Renda. 

À consideração do Sr. Delegado. 
Rmw.to Franco, Procurador da Fa

zenda Pública Federal, no Estado da 
Bahia. 

AU'PARQl.:IA - CRIACÃO POR LEI ESTADUAL - PERSONALI
DA.DE E CAPACIDADE JURíDICAS - CONCESSÃO DE SER
VIÇOS DE ENERGIA ELÉTRICA 

- Os Estados, descentralizando os seus serviços, podem 
criar autarquias, com personalidade jurídica próIJria, embora 
conserve sôbre as mesmas certa vigilânciao e contrôle. 

- As autarquias estaduais têm capacidade jurídica para 
receberem e executarem, mediante concessão federal, serviços 
c.e energia elétrica. 

PARECER 

1··- Relatando o Processo C.N.A.E.E. 
887/52 no qual se trata da declaração 
da caducidade da concessão outorgada 
à "Emprêsa Luz e Fôrça Pederneiras 
Ltda." e da outorga da mesma ao De
partamento de Águas e Energia Elétrica 
do Estado de São Paulo, o eminente 
conselheiro Mota Rezende suscitou uma 
questão de ordem jurídica - a de saber 
se o citado Departamento pode ser o 
titulalo da concessão - e, a respeito, 
solicitou o parecer da Consultoria Ju
rídica. Eis, nos seus próprios têrmos, 
a dúvida levantada pelo douto Relator: 

"Quanto ao concessionário, parece-me 
que, em face da Lei Estadual n.o 1.350, 
êste tanto poderia ser o Estado como 
o Departamento; com efeito, é da com
petência dêste Departamento, de acôrdo 
com o art. 2.° da Lei Estadual número 
1.350: 

"XV - Exercer as atribuições que fo
rem delegadas ao Estado mediante con
vênio com a União ou os Municípios, em 
matéria relativa às de que trata esta 
lei'. 

Todavia, a concessão ao Departamento 
de Águas e Energia Elétrica não pa
rece enquadrar-se exatamente dentro dos 

dispositivos do Código de Águas (de
creto n.o 24.643, de 10 de julho' de 
1934), art. 195 e seguintes, nem nas 
disposições do decreto-lei n.o 852, de 11 
de novembro de 1938, art. 6.0 e seguintes. 

De acôrdo com o disposto nesses dois 
diplomas legais, parece à primeira vista 
que a concessão pode ser outorgada ao 
Estado, mas não ao Departamento. Tra
ta-se certamente de assunto relevante, 
sôbre o mesmo, convindo parecer do Se
nhor Consultor Jurídico". 

2 - O Departamento de Águas e 
Energia Elétrica do Estado de São Paulo 
foi criado pela lei estadual n. ° 1.350, 
de 12-12-1951, em cujo art. 1.0 se exara 
o seguinte: 

"Fica criado o Departa'llento de Águas 
e Energia Elétrica - D.A.E.E. - en
ti<hLde autárquica, com personalidade ju
rídica, sede e fôro na cidade de São 
Paulo, com autonomia administrativa 6 

financeira nos limites estabelecidos por 
esta lei, sob tutela administrativa da 
Secretaria de Viação e Obras Públicas 
e sob tutela econômico-financeira da Se
cretaria da Fazenda". 

Trata-se, pois, de uma autarquia es
tadual, entre cujas atribuições figuram: 

.................................. 
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II - estudar o regime dos cursos de 
água existentes no Estado, tendo em 
vista o seu aproveitamento, quer na pro
dução de energia, quer para a navega
ção, bem assim sua derivação para ou
tros fins industriais e agrícolas, ava
liando-lhes o potencial hidráulico e ca
dastrando-os; 

VI - elaborar projetos e proceder à 
construção, diretamente ou por tercei
ros, sob fiscalização, quando executadas 
pelo Govêrno, das obras de aproveita
mento, derivação ou regularização dos 
CU1rsos dágua, de produção, transmissão 
e distribuição de energia elétrica e de 
comunicações telefônicas, bem assim das 
de sistematização e melhoramento dos 
terrenos adjacentes àquelas obras ou às 
concedidas ou autorizadas, compreenden
do a irrigação, drenagem, proteção con
tra inundação e combate à erosão e das 
de saneamento fluvial e proteção de fau
na aquática nos trechos de cursos de 
água por êles beneficiados; 

IX - operar os serviçCHJ de energia 
elétrica, irrigação e comunicações tele
fônicas, quando executados diretamente; 
fiscalizá-los quando operados por órgãos 
públicos anexos ou autônomos ou por 
concessionários ou permissionários, to
mando-lhes as contas, estudando e fis
calizando as respectivas tarifas. 

Além disso, o legislador estadual lhe 
deu a competência para exercer as atri
buições que forem delegadas ao Estado, 
mediante convênio com a União ou os 
Municípios, em matéria relativa às de 
que trata o citado diploma legal (ar
tigo 2.°, n.o XV). 

Tem, assim, o D.A.E.E. uma soma 
de atribuições muito ampla, conferida 
pelo Estado, que, erigindo-o em autar
quia, deu-lhe também receita e patri
mônio próprios (art. 3.0) e serviço de 
contabilidade autônomo (art. 15). Ca
racteriza também a autarquização dêsse 
órgão o fato de competir ao seu Diretor 
Geral, e não ao Governador do Estado, 
a representação legal do Departamento. 

3 - Sendo o D.A.E.E. uma autar
quia, cabe-nos examinar se à mesma, e 

não ao Estado de São Paulo, pode ser 
outorgada a concessão requerida - eis 
que o pedido foi feito em nome dela, e 
não no do Estado, como se vê do ofício 
de 18 de junho de 1942, dirigido pelo 
Governador Lucas Garcez ao Ministro. 
da Agricultura (Proc. D. Ag. 2.695-50)
e dos requerimentos da mesma data, que' 
o acompanharam. 

J á está superada, na doutrina, o pon
to de vista daqueles que, em face da au
tarquização de certos serviços públicos._ 
pretendiam negar personalidade jurídica. 
às autarquias, sob a alegação de que o· 
Código Civil não as contemplara na dis
criminação, que fêz, das pessoas jurídt .. 
cas de direito público, e, ainda, sob o 
argumento de que não existe lugar, em 
face do texto constitucional, para outras 
entidades de direito público além da 
União, dos Estados e dos Municípios. 

Refere-se Temístocles Brandão Ca. 
valcânti a tais objeções, para, a seguir, 
vitoriosamente destruí-las, aduzindo con
siderações de tôda a procedência (artigo 
no Repertório Enciclopédico do Direito 
Brasileiro, voI. V, pág. 104). 

Depois de mostrar que não colhe a 
primeira objeção, entre outras razões 
porque o Código Civil não poderia esgo
tar a enumeração das pessoas jurídicas 
de direito público, nem poderia ser obs
táculo intransponível a que a Constitui
ção e outras leis ordinárias criassem no
vas entidades dessa espécie, pondera o 
douto jurista: 

"Não têm maior razão os que subor
dinam a personalidade de direito público 
à organização constitucional do pais, 
1Jois que a mesma decorre da 8U(J ".. 

trutura administrativa, criada e regu-
lada pela lei". . 

Assinala logo adiante: 
"Pensamos, todavia, que a personali

dade jurídica de direito público dos ór
gãos autárquicos decorre de uma certa 
capacidade, que lhes é atribuída pela lei, 
etc., etc.". 

4 - Descentralizando determinados 
serviços, solução a que se chegou por 
fôrça da complexidade crescente das 
funções do Estado, êste atribui-lhes per
sonalidade jurídica própria, desintegran-
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co-os parcialmente da sua dependência, 
embora conserve sôbre os mesmos certa 
vigilância e contrôle. 

Como observa Francisco Campos, por 
êsse método de organização do serviço 
público, "o Estado destaca, da massa da 
administração central, certos interêsses, 
um determinado patrimônio e uma por
ção de sua própria competência, atri
buindo-os, com o fim de realizar, de mo
do eficaz, a sua função em uma ou ou
tra esfera da sua finalidade política, 
,etonômica ou moral, a um ente dotado 
de órgãos próprios de deliberação e de 
ayãQ" (Direito Administrativo, página 
235) . 

Ensina também Tito Prates da Fon
seca (Autarquias administrativas, pá
gina 72): 

"A autarquia nasce da concessão da 
sua personalidade jurídica pelo poder pú
blico - Estado federal ou Estado fe
derado - que destaca de si mesmo, por 
assim dizer, da sua substância adminis
trativa, um departamento, ou organiza 
um serviço, a quem confere essa perso
nalidade" . 

E Temístocles, assinalando que a cria
ção das autarquias constitui um proces
so técnico de descentralizar o serviço, 
por meio de órgão que goza de certas 
prerrogativas das pessoas de direito pú
blico, conclui (Tratado de Direito Admi
nistmtivo, voI. IV, pág. 116): 

"Em sua expressão mais peculiar, as 
chamadas autarquias administrativas 
são serviços públicos descentralizados, 
que se destacaram do conjunto da ad
ministração estatal, para se organiza
rem de acôrdo com as necessidades dos 
serviços que visam executar. Essas en
tidades, entretanto, continuam sob o con
trôle e a tutela do Estado, quanto à sua 
organização, administração e fiscaliza
ção financeira. Há, porém, um traço 
que se nos afigura peculiar às autar
quias e que é a sua individualidade or
gânica e funcional, qualquer que seja a 
'sua estrutura ou a forma de interven
ção do Estado na sua criação". 

5 - Temos aí a descentralização fun
cional, fato que Marcelo Caetano chama 

de descentralízaçao institucional, e que, 
segundo êle, "consiste em o Estado em
pregar a gestão de certo interêsse ou 
faixa de interêsses coletivos a um ser
viço personalizado e autônomo, isto é, 
a um instituto público, com autonomia 
administrativa, ou financeira, ou admi
nistrativa e financeira (Manual de Di
re,ito Administrativo, Lisboa, ed. de 1951, 
pago 353). 

Bielsa acentua, igualmente, a natureza 
da entidade autárquica como "persona 
jurídica própria" (Principios de Derecho 
Administrativo, ed. de 1942, pág. 456). 
E não discrepam dessa conceituação os 
mais doutrina dores estrangeiros do di
reito administrativo, como se vê, entre 
outros, em Francisco D' Alessio (Isti
tuzioni di Diritto Amministrativo, ed. 
de 1949, voI. I, n.o 238); Marcel Wa
line (Manuel Élémentaire de Droit Ad
ministratif, 4.8 ed., Paris, pág. 318); 
Gascon y Marin (Tratado de Derecko 
Administrativo, voI. 1.0, pág. 153 e se
guintes) e Léon Michoud (La Thé0ri6 
de la personnalité morale, Tomo I, nú
meros 115 e segs.). ~ste último, por 
exemplo, ensina que "o Estado pode per
sonalizar um serviço público, dando-lhe 
organização suficiente para represen
tá-lo, sempre que o serviço corresponda 
a um grupo de interêsses coletivos e 
permanentes, distintos dos do próprio 
Estado". 

6 - À luz dessa conceituação das au
tarquias e considerando o impulso que, 
no Brasil, tomou a sua criação, no pro
pósito de descentralizar serviços públi
cos e permitir, pela personalização dos 
mesmos, a eficiência que pode resultar 
da autonomia administrativa e finan
ceira que o legislador lhes atribui, afi
gura-se-nos que não possível recusar ao 
órgão autárquico do Estado de São 
Paulo, constituído com a destinação es
pecífica que a lei estadual lhe conferiu, 
a concessão, que pede, para determi
nado aproveitamento de energia elé
trica. 

Fazer-lhe tal outorga importa o mes
mo que dá-la ao próprio Estado, que 
se despiu, voluntàriamente, da atribui
ção de executar tais serviços, para que 
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a autarquia, como instituto personaliza
do, os realize. 

E' verdade que a legislação federal 
sôbre os serviços de eletricidade não se 
refere, ao tratar dos titulares das con
cessões, a autarquias, mencionando ex
pressamente, entre as entidades de di
reito público, os Estados e Municípios 
(Código de Águas, arts. 195 e segs.; de
creto-lei n.o 852, de 1938, art. 6.°). Essa 
omissão, - explicável na época da pro
mulgação dos referidos diplomas legais 
- não pode significar, porém, a exclu
são das autarquias, ou o não reconheci
mento da sua natureza de pessoas jurí
dicas de direito público, que é afirmada 
pela legislação própria e decorre dos 
princípios. 

7 - Nem se diga que, feita a outorga 
ao D. A. E. E. de São Paulo, pode o Es
tado, mais tarde, despersonalizá-lo, e, 
nessa hipótese, a concessão ficaria sem 
titular. 

O argumento prova demais, porque po
deria aplicar-se, se valesse, a tôda e qual-

quer pessoa jurídica, cuja extinção vies
se a ocorrer na vigência aa concessão. 
A situação, que daí adviesse, encontra
ria solução fácil na decretação da ca
ducidade da outorga, tendo a União o 
direito incontestável de dá-la a outra 
entidade, se o primitivo titular desapa
recesse. 

Mas, na espécie, nem isso pode ocor
rer, pois a própria lei estadual, que an
tarquizou o D. A. E. E., previu a hipó
tese da sua extinção, ou da perda da au
tonomia financeira, caso em que passa
rão para o Estado de São Paulo todos 
os direitos e obrigações de que aquêle 
órgão fôr sujeito (art. 19). E, assim, 
o Estado se substituiria, nos proveitos 
e encargos da concessão, ao D. A. E. E., 
que é criação sua e foi por êle insti
tuído em serviço autônomo. 

Rio de Janeiro, 23 de setembro de 
1952. - José Martins Rodrigues, Con
sultor Jurídico do Conselho Nacional de 
Águas e Energia Elétrica. 

JUIZ - APOSENTADORIA - SERVIÇOS DE GUERRA - APLI
CACÃO SUPLETIVA DO ESTATUTO DOS FUNCIONÁRIOS 
PúBLICOS DA UNIÃO 

- Aos juízes são aplicáveis as leis que autorizam aposen
tadoria, em cargo imediatamente superior, em virtude de ser
viços de guerra. 

PARECER 

I 

* O Dr. Antônio Teles Neto, Juiz 
-de Direito da Justiça do Distrito Federal, 
tendo completado mais de 30 anos de 
serviço público, requereu aposentadoria 
no cargo de desembargador, com apoio 
na Lei n.o 288, de 8 de junho de 1948. 
Alegou, para êsse efeito, ter prestado 
serviço, como primeiro tenente do Exér
cito, em zona de guerra compreendida 

na delimitação estabelecida no decreto 
n.O 10.490-A, de 25 de setembro de 1942. 

2. Processado o pedido no Ministério 
da Justiça, recebeu informações favo-o 
ráveis nos órgãos instrutivos, tendo, po
rém, o ilustrado Consultor Jurídico da
quela Secretaria de Estado, opinado 
contràriamente porque "regulamentado 
o acesso dos magistrados pela Constitui
ção, exaustivamente qualquer forma de 
acesso, prevista para os funcionários em 

* Por despacho do Sr. Diretor Geral do D.A.S.P., publicado no Diário Oficial. de 
3 de julho de 1953. foi aprovado o presente parecer. 




